
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA MODIFICATIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 68/2022

Fica modificado o Art. 1º do Projeto de Lei nº 68/2022, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º O Poder Executivo poderá criar o Centro de Referência de Politica de Enfrentamento à 
violência contra as mulheres, órgão esse que poderá ficar vinculado diretamente a Secretária 
de Assistência Social do Município de Caçapava/SP.” (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de Setembro de 2022.

DANDARA GISSONI
Vereadora – PSD
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